
ESTADO DA PAIt{IBA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

Lei 272/20L6

Autoriza o chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar doação de área
pública e dá outras providências.

CONSIDERANDO que é dever do Executivo Mirim proteger os cidadãos
reconhecidamente carentes, fomentando sua sedimentação nos limites
territoriais do Município, e

o PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MUNrCÍprO DE SOBRADO. Faço
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L" - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar doação a MILTON
FRANCISCO DA SILVA, de terreno medindo 06 metros de frente; 07
metros de fundo;19,35 metros na lateral esquerda e19,35 metros na lateral
direita, cuja ârea total aproximada do terreno é de 139,65m2,Iocalizado na
Rua Projeta SN, Conjunto João de Souza, Centro - Sobrado (PB), cujas
confrontações são: Frente com a mencionada Rua Projetada SN; Fundos
com o imóvel de propriedade da Prefeitura, onde está situada a Cozinha
Comunítâria; Lado Direito com o imóvel de propriedade de Suênia da
Silva; e Lado Esquerdo com a Rua Projetada.

Art 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as

disposições em contrário.

Sobrado,l9 de Maio de 20'/.,6.

GEORGE JOSÉ POR CULA PEREIRA COELHO
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